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	SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

AV: GENERAL OSÓRIO, 390-CAIXA POSTAL, 08 - CNPJ 80.924.772/0001-59 FONE/FAX (43) 3270-1620 - CEP 86225-000 - SANTA CECÍLIA DO PAVÃO – PR.



EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2025
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 2.172/2024.
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO – PR, no uso de suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de DISPENSA, na forma “ELETRÔNICA”, do tipo CONTRATAÇÃO DIRETA.

	 Limite para envio de Propostas de Preços: 
	Data: 04/12/2025
	Horário: 09:59h 

	Abertura da Sessão de Disputa de Preços: 
	Data: 04/12/2025
	Horário: 10h 

	Fechamento da Sessão de Disputa de Preços

 (art. 11º da IN 67/2021): 
	Data: 04/12/2025
	Horário: 16h 

	Endereço eletrônico para envio das propostas: 
	Portal de Compras do Governo Federal

 https:compras.gov.br/

	Critério de Julgamento: 
	Menor Preço Por ITEM


1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1 Contratação de empresa especializada para implantação, treinamento, suporte técnico e locação de software para sistema de faturamento, arrecadação e controle de contas e consumo, gerenciador de sistema, convênio de arrecadação, negociação de débitos, dívida ativa, execução fiscal, processo judicial e cartório, atendimento ao público, através de registro de atendimento, agência virtual, sistema de coletas de leituras e emissão simultânea através de equipamentos portáteis, destinado a atender as necessidades do SAMAE (Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto) do Município de Santa Cecília do Pavão/PR, conforme especificações mínimas descritas no ANEXO I – Termo de Referência.
1.2 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos que visam à atender a dotação orçamentária:
01.001.17.0034.122.2001 – Manutenção das Atividades Administrativas 
3.3.90.40.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica.   

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

3.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica disponível no endereço eletrônico https:compras.gov.br/
3.1.1 O procedimento será divulgado no site https:compras.gov.br/ e no Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cecília do Pavão;

3.1.2 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Sistema de Dispensa Eletrônica,  para acesso ao sistema e operacionalização;
3.1.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados;

3.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

3.2.1 Que não atendam às condições deste edital de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
3.2.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.2.3 Que se enquadrem nas que se encontrem nas condições de impedimento previstas no artigo 14 da Lei n° 14.133/2021, especialmente:
a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b)  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
d) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);
f) Sociedades cooperativas.
4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

4.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial no site https:compras.gov.br/
4.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

4.3 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
4.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

4.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

4.5.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,  assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5. FASE DE LANCES

5.1. A partir das 10h da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.2.1. O lance deverá ser ofertado com no máximo DUAS CASAS DECIMAIS após a vírgula. 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 10,00 - (Dez reais).

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

5.8. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

6.1. Encerrada o recebimento de proposta, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

6.2. No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

6.2.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.

6.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.4 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo SAMAE; 

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

6.5. Se houver indícios de inexigibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de esclarecimento complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

6.6. Erros no preenchimento da planilha/proposta não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha/proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas. 

6.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.8. Se a proposta do vencedor for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.9. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá, nos termos do art. 2213 da IN 67/2021:

a) Republicar o presente aviso com uma nova data; 

b) Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas; 

c) Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso. 

6.10. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

6.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste edital.

7. DA HABILITAÇÃO

7.1 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.2 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita

em relação ao licitante vencedor.

7.3 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada.

7.4 A verificação pelo Agente de Contratação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, para o endereço compras@samaescp.com.br, sob pena de inabilitação. 

7.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

7.7 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual, que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e da apresentação do balanço patrimonial e ainda das demonstrações contábeis do último exercício.

7.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.9 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

7.10 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

7.11 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

8. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

8.1. Constituem documentos para habilitação no presente certame: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado para sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou por qualquer outro documento hábil para este fim; 

b) TRATANDO-SE DE PROCURADOR: A procuração por instrumento público, em cópia autenticada, ou particular, em original ou cópia autenticada, com firma reconhecida, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, oferecer descontos, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. Acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

c) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

d) Certidão Negativa de Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

e) Certificado de Regularidade de Fiscal – CRF, junto ao FGTS, em vigor; 

f) Certidão Negativa de Débito junto ao INSS em vigor; Certidão Negativa de Débitos e Contribuições Federais administradas pela Secretaria da Receita Federal; 

g) Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria de Estado da Fazenda; 

h) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais, emitida pela Prefeitura Municipal da sede da proponente; 

i) Certidão Negativa Trabalhista (CNDT), conforme Lei Federal 12.440/2011; 

j) Declaração Unificada, conforme anexo III deste edital.

8.2 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURÍDICA

8.2.1 Apresentação de no mínimo 03 (três) atestados de capacidade técnica, expedidos por pessoas jurídicas de direito público, comprovando a experiência da licitante no desenvolvimento e implantação de programas, software e/ou sistemas, sem qualquer restrição na qualidade dos sistemas e serviços;

8.2.2 Declaração que atende todos os requisitos técnicos mínimos exigidos no presente edital, tendo disponibilidade de demonstrá-los caso houver necessidade, indicando o prazo máximo para instalação, não superior a cinco dias úteis (Modelo Anexo V do edital).

8.2.3 Declaração expressa da empresa licitante (Modelo Anexo VI Do Edital), de que os sistemas oferecidos são desenvolvidos pela proponente, testados e em condições de implantação, cumprindo em sua totalidade, os requisitos funcionais constantes do Anexo I deste Edital;

8.2.4 Declaração de migração de dados: havendo a necessidade de migração de dados para um novo software, a empresa vencedora deste processo licitatório deverá apresentar uma declaração de migração de dados, onde a licitante declara seu compromisso em realizar, com pessoal próprio, a migração de dados dos sistemas cotados na proposta de preços e que estejam em uso atualmente pelo SAMAE, sendo que os cadastros existentes nos sistemas atualmente deverão ser migrados para o novo software a ser adquirido por este processo licitatório. O serviço de migração será de responsabilidade e estará a cargo do licitante vencedor e deverá ser realizado dentro do prazo estipulado no ANEXO I;

8.3 - VISITA TÉCNICA
8.3.1 A Visita Técnica é facultativa ao local de prestação do serviço e deverá ser realizada por representante legal da empresa, munido de documento que o identifique como tal, inclusive, para se inteirar de todas as informações que julgarem necessárias para formulação das suas respectivas propostas. 

8.3.2 A visita técnica NÃO É OBRIGATÓRIA, e a não apresentação do ATESTADO DE VISITA TÉCNICA não acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante. 

8.3.3 Para realizar a visita técnica aos locais onde deverão ser prestados os serviços objeto deste certame, só serão aceitas as visitas agendadas e confirmadas através do e-mail: samaeascp@samaescp.com.br ou pelo Whatsapp (43) 9.9141-4698, observando-se o agendamento com 24 (vinte e quatro) horas antes da data a ser agendada para a visita técnica, e a visita técnica deverá ser realizada em até 02 (dois) dias úteis antes da abertura do certame, sendo observada a data e o horário de agendamento, em relação a data e horário de abertura do certame; 

8.3.4 - O responsável técnico da empresa licitante deverá se dirigir ao Departamento Administrativo do SAMAE - SANTA CECÍLIA DO PAVÃO – PR, onde, após será encaminhado ao local da Visita Técnica;

8.3.5 - Para todos os efeitos, considerar-se-á que, mesmo não realizando a Visita Técnica, a empresa licitante tem pleno conhecimento de todas as informações para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação contidas no edital, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade dos mesmos, sendo suficiente para que a empresa seja declarada ciente da complexidade da prestação dos serviços, assumindo as obrigações caso seja vencedora do certame. 

9. DO PAGAMENTO

9.1 O pagamento de todos os contratos realizados pela Administração deverá obedecer os ritos demonstrados e regidos pelos artigos 141 a 146 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.2 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada;

9.3 Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato;

9.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

9.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento;

9.6 Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa;

9.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

9.8 Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa;

9.8.1 Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante;

9.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação;

9.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

9.10.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10. DO REAJUSTE

10.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

10.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

10.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

10.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

10.6 Caso o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

10.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

11. SUBCONTRATAÇÃO

11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
13. DA DURAÇÃO DO CONTRATO

13.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato.

13.2 O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado quando o objeto não for concluído no período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei14.133, de 2021.

Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:

a) O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas.

b) A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1 São obrigações da Contratante:

14.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

14.1.1 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

14.1.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

14.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, conforme o Art. 117 da Lei n. 14.133/2021;

14.1.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

14.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, se seus empregados, prepostos ou subordinados.

14.3 A solicitação dos objetos deste Termo de Referência, não está condicionada a um valor e/ou quantidade mínima, devendo a Contratada entregar nas quantidades solicitadas pela Contratante.

14.4 A Contratada deverá realizar o fornecimento de acordo com as necessidades da Contratante, somente após autorização do Samae, que emitirá Ordem de Fornecimento/Autorização de Compra.
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

15.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constante no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

15.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso;

15.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

15.1.3 Respeitar de forma integral o constante nos artigos 119, 120 e 121, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei das Licitações e Contratos):

15.1.3.1 Artigo 119, Lei nº 14.133/2021 – “O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados”;

15.1.3.2 Artigo 120, Lei nº 14.133/2021 – “O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante”;

15.1.3.3 Artigo 121, Lei nº 14.133/2021 – “Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato”.

15.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

15.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

15.2 Todas as despesas de impostos inclusive fretes e/ou outras despesas decorrente da execução dos serviços ficarão por conta da CONTRATADA.

15.3 Durante a execução dos serviços objeto desta licitação todos os equipamentos, caso necessário, e a manutenção dos mesmos ficarão por conta da CONTRATADA.

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1 A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das sanções administrativas previstas nos art. 156, 162 e 163, da Lei nº 14.133, de 2021;

16.2. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidades mais grave;

16.3. A multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021;

16.4. O impedimento de licitar e contratar, será aplicada ao responsável pelas infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do artigo 155 do Lei nº 14.133, de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3(três) anos;
16.5 A declaração de inidoneidade será aplicada ao responsável pelas infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como, pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do já referido artigo, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no §4º do artigo 156, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3(três) anos e máximo de 6(seis) anos;

16.6 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do artigo 156 da Lei nº 14.133 de 2021, poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa;

16.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
16.8 A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

16.9 O interessado tem facultada a defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, no caso de aplicado a sanção de multa; 

16.10 As sanções de impedimento e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabilização, para ser aplicada; 

16.11 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou em contrato, e sua aplicação não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021; 

16.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato ilícito ocasionar aos serviços e aos usuários, a vantagem auferida em virtude do ato ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes e os antecedentes do infrator, observado o princípio da proporcionalidade.

Anexos:
Anexo I – Termo de Referência;

Anexo II – Modelo de Proposta;

Anexo III – Modelo de Declaração Unificada;

Anexo IV – Minuta de Contrato;

Anexo V - Declaração que atende todos os requisitos técnicos mínimos exigidos no presente edital;
Anexo VI - Declaração expressa da empresa licitante de que os sistemas oferecidos são desenvolvidos pela proponente;

Santa Cecília do Pavão (PR), 24 de novembro de 2025
Joselito da Luz
Diretor Presidente do SAMAE

Ricardo Antonio Silva

Chefe da Seção de Compras, Licitação e Patrimônio
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1 Constitui o objeto desta dispensa de licitação, a relação dos materiais/serviços, de acordo com as especificações, quantitativos e média de preços abaixo:

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UN
	QTD
	VALOR MAX. UNIT. R$
	VALOR MAX. TOTAL R$

	1
	Contratação de empresa especializada para implantação, treinamento, suporte técnico e locação de softwares para sistema de faturamento, arrecadação e controle de contas e consumo, gerenciador de sistema, convênio arrecadação, negociação de débitos, dívida ativa, execução fiscal, processo judicial e cartório, atendimento ao público, através de registro de atendimento, agência virtual, sistema de coletas de leituras e emissão simultânea através de equipamento portáteis, destinado a atender as necessidades do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto do Município de Santa Cecília do Pavão/PR. conforme especificações mínimas descritas neste  Termo de Referência.

	Mês
	12
	1.532,56
	18.390,72


2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1 Necessidade de medir e faturar o serviço de fornecimento de água e esgoto, assegurando a manutenção da entidade e de forma continuada fornecer os serviços à comunidade abastecida/atendida.

Além de ser necessário software de gerenciamento e controle do faturamento e cobrança do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Santa Cecília do Pavão-PR., é de extrema importância a informatização, possibilitando ter uma maior efetividade nos controles dos serviços fornecidos, bem como, tornará a gestão mais eficiente, dinâmica, pautada em resultados, o que consequentemente gerará facilidades e evitará mau uso do dinheiro público.

2.2 Opta-se pela realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA, com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, por se tratar de contratação de serviço com valor estimado abaixo do previsto na norma retro citada.

2.3 Os preços constantes deste instrumento foram pesquisados na plataforma Banco de Preços e valor pago atualmente pelo SAMAE, para encontrar a média de preços praticados no mercado atualmente, visando a formação do preço referência para dispensa eletrônica.
2.4 Cabe observar que a empresa contratada deve ser especializada para fornecimento desse serviço.

7.6 Assim sendo, a contratação faz-se necessária para o atendimento das demandas da autarquia.

8. CARACTERÍSITICAS, REQUISITOS TÉCNICOS E OBRIGATÓRIOS DO SOFTWARES A SEREM IMPLANTADOS NO SAMAE DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO - PR

A) CARACTERISTICAS GERAIS:

1. Atendimento da Legislação: O sistema deverá atender na íntegra, toda a legislação municipal e federal, aplicável ao SAMAE e ao setor.

2. Ambiente de Execução: O software deverá possibilitar o seu uso em ambiente de interface gráfica ser compatível com o padrão Windows 10 e superiores, Windows Server e utilização em rede Windows/Linux. Aceitar configuração para mono e multiusuário, e possibilitar o seu uso em quantas máquinas se fizer necessário, sem limite de licença ou custo adicional por máquina.

3. Sistema Gerenciador de Banco de Dados (SGBD): O software deverá armazenar as informações em um Sistema Gerenciador de Banco de Dados Relacional de última geração, que possua rotinas de segurança visando à perda de dados.

3.1. É de responsabilidade da Contratada a implementação de rotinas de manutenção do banco de dados, visando a sua perfeita utilização, bem como, o controle da realização de Backup dos dados, orientando os operadores do sistema, da melhor forma de executar as rotinas necessárias.

3.2. A Contratada deverá se responsabilizar pelos custos da licença de uso do sistema gerenciador de banco de dados ou então se utilizar de um SGBD livre (free).

3.3. O Banco de dados deverá ter capacidade de armazenamento da base de dados por tempo indeterminado.

4. Serviços de implantação: Estes serviços deverão contemplar as horas de analistas de sistemas e programadores que serão requeridas para que a proponente possa efetuar a migração dos dados atuais do SAMAE, para o seu banco de dados, bem como a realização de alterações necessárias no sistema e adequação às necessidades do SAMAE. Incluem-se também nesta etapa as alterações visando à integração do sistema proposto com outros sistemas implantados no SAMAE, em especial ao sistema de emissão e controle de faturas de água e esgoto, sendo que todos os trabalhos de migração e ajustes necessários deverão estar concluídos e o sistema em perfeitas condições de uso, em até 20 (vinte) dias após a data inicialmente prevista para início de vigência do contrato. Todo o serviço de implantação, com a devida importação dos dados do atual banco de dados existente no SAMAE, é de responsabilidade da empresa contratada. O SAMAE se isentará de qualquer eventual redigitação de dados, no processo de migração, o que, caso haja necessidade deverá ser efetuado pela contratada.

4.1. A empresa contratada deverá migrar os dados do atual banco de dados, na sua integra, para o banco de dados do seu sistema, quando da migração. O sistema deverá ser capaz de importar e absorver e utilizar todas as informações contidas atualmente no banco de dados da Autarquia.

5. Outras características Fundamentais: Além das características citadas acima o sistema deverá possuir:

5.1. Controle de históricos por usuário, identificando as alterações efetuadas em seu cadastro, bem como, o servidor executor da alteração;

5.2. Controle de acesso ao sistema com senhas e níveis de acesso, com possibilidade de identificação das atividades executadas no sistema por cada usuário do mesmo;

5.3. O Sistema de faturamento deverá conter sistemas de informações que possam ser instalados em conjunto ou em módulos, devendo permitir a integração e o compartilhamento dos dados e dos resultados entre os diversos processos.

B) SUPORTE E MANUTENÇÕES

1. A empresa deverá manter equipe de profissionais na área de desenvolvimento e suporte, para a manutenção de seus sistemas, assegurando dessa forma a evolução tecnológica do mesmo e garantindo um atendimento de boa qualidade aos clientes.

2. Durante a implantação do(s) sistema(s), disponibilizar um técnico na sede da contratante pelo tempo que se fizer necessário até que se tenha o sistema funcionando em perfeitas condições, sem custos adicionais ao contrato.

3. A empresa deverá manter site onde divulgará suas informações técnicas e oferecerá download (de acesso restrito aos clientes) das versões atualizadas dos programas contratados.

4. A empresa Deverá disponibilizar equipe de analistas na área de desenvolvimento, suporte e manutenção de seus sistemas, assegurando dessa forma a evolução tecnológica e garantindo um atendimento de qualidade, célere e com presteza. Os atendimentos deverão se concentrar em apresentar soluções: Presenciais, por telefone, internet, e operação remota. A contratada deverá sempre que solicitada realizar atualizações de melhorias do sistema em uso. 


Os atendimentos deverão seguir a tabela abaixo após registro do pedido de suporte: 
	Complexidade
	Impacto na operação
	 Tempo máximo para solução 

	Alta
	Severo – Completa indisponibilidade de módulos e funções fundamentais aos sistemas do objeto.
	1 hora

	Média
	Moderado – Indisponibilidade parcial, erros em módulos ou funções que não impliquem a correta operação de funções fundamentais aos sistemas que compõem o objeto.
	4 horas

	Baixa
	Baixo – Inconsistências de funcionamento, operação ou disponibilidade de partes de módulos, relatórios simples, pequenas falhas em aspectos da interface com o usuário. 
	8 horas


C) REQUISITOS TÉCNICOS 

CADASTROS:

1. LIGAÇÕES E PROPRIETÁRIOS: O sistema deverá possuir um cadastro amplo de informações das ligações, bem como dos imóveis e seus proprietários, tendo como base as atuais informações existentes no banco de dados do SAMAE, não sendo admitida a subtração de qualquer informação, possuindo ainda:

1.1. Todos os cadastros devem disponibilizar um sistema de pesquisa, baseada nas suas principais informações, sendo que deverá ter uma Rotina de pesquisa, que possibilite consultas por um único campo e/ou por campos agrupados, utilizando-se no mínimo os campos: nome, sobrenome, inquilino, nº de hidrômetro, endereço, rota, CPF e Identidade.

1.2. O Cadastro deverá possuir um controle de ligações com tarifa social.

1.3. O sistema deverá disponibilizar alerta de expiração de prazo de vigência da tarifa social para recadastramento.

1.4. Cadastro de endereço de entrega de faturas, distinto do endereço da ligação.

1.5. Controle de faturas por usuário, incluindo-se aqui informações sobre valores pagos e a serem pagos, consumos, detalhamento de valores, inclusive a que se refere, cobrados do usuário a qualquer título, observando-se o regime de competência.

1.6. Possibilidade de vinculação de fotos ao cadastro dos usuários.

1.7. O cadastro de cada ligação deverá possuir uma vinculação com o banco de dados do sistema de cadastro técnico, de modo a permitir a identificação das informações sobre a rede de distribuição que a ligação esta ligada.

1.8. Histórico sistematizado por ligação, de toda e qualquer movimentação/ocorrência efetuada nos cadastros, tais como: alterações diversas, lançamentos de tarifas e serviços, ordens de serviços, críticas de leituras, dentre outras, efetuadas pelos operadores do sistema, registrando no mínimo a data, o nome do operador e a ocorrências.

2. Hidrômetros: O sistema deverá possuir um cadastro de hidrômetros, baseado nos dados do hidrômetro (código, tipo, classe, vazão, tipo do jato, diâmetro, data de fabricação), bem como nas informações como data e motivo de instalação e retirada, e atuais condições do mesmo, permitindo a emissão de relatórios diversos.

2.1. Controle de hidrômetros, possibilitando ter um histórico da vida útil e das ocorrências registradas para cada hidrômetro, devendo haver vinculação com o cadastro de ligações.

3. Tarifas: O sistema deverá possuir um cadastro de controle de tarifas e valores de serviços cobrados pelo SAMAE de seus usuários. O Sistema de tarifas deverá ter como base as atuais informações existentes no banco de dados do SAMAE, não sendo admitida outra estrutura de cobrança senão a existente.

MODULO DE LEITURAS:

O Sistema deverá possuir rotinas de controle de leituras, o que possibilite o cadastramento de rotas de leitura, possibilitando no mínimo a execução das seguintes atividades:

1. Geração de arquivo para coletor de dados, com suporte a diversos tipos de coletores de dados: PALM TOP ou Android.

2. Leitura de arquivo de retorno do coletor com leituras apuradas, com suporte a diversos tipos de coletores de dados.

3. Processamento de leituras e apuração de consumo por usuário, observando o regime de competência.

4. Impressão de crítica de leituras e prévia de valores.

5. Digitação manual de leituras para o caso de eventuais correções, bem como falha  nos equipamentos de leituras (coletores).

6. Rotina para ajustes de leituras coletadas, quando ainda não tenha sido efetuada a emissão da fatura.

MODULO DE ARRECADACAO:

Este módulo deverá permitir todo o controle da arrecadação de tarifas efetuada pelos agentes arrecadadores do SAMAE, com no mínimo as seguintes rotinas:

1. Digitação de baixas manualmente e/ou através de dispositivo de leitura ótica.

2. Baixa através de arquivo de retorno fornecido pelos agentes arrecadadores (agências bancárias e outros), referente a faturas arrecadadas no caixa e também via processamento de débito em conta, observando-se o layout padrão FEBRABAN. Baixa através de leitor óptico de barras, QR Code para Pix, entre outros.

3. O Sistema deve fazer o controle de faturas pagas em duplicidade, informando quando isto ocorrer. Disponibilizar uma rotina para devolução do valor pago em duplicidade, gerando histórico e comunicado a ser enviado aos usuários, conforme modelos do SAMAE.

4. O sistema deverá fazer a checagem quando há a existência de uma competência em aberto anterior a competência paga, gerando histórico e comunicado a ser enviado ao usuário.

5. Emitir relatórios de faturamento e boletins de arrecadação diária para a contabilidade, bem como outros relatórios que possibilitem o acompanhamento, da posição contábil dos valores faturados, a relação de faturas pendências separadas por devedoras normais e Dívida Ativa e as faturas pendentes para corte.

6. Simulação de geração de multas e juros a serem cobradas do usuário;

7. Geração de multas, juros e correção monetária, para as faturas quitadas com atraso, observando o disposto na legislação que trata do assunto e que se aplica ao SAMAE.

8. Sempre que por algum motivo o sistema gerar qualquer estorno de valor, o mesmo deverá gerar um relatório informando o motivo do estorno, o valor, a identificação da fatura, para efeitos de controle contábil e de Divida Ativa.

MODULO DE ATENDIMENTO:
Este módulo deverá abranger toda parte de atendimento ao público usuário, compreendendo o cadastramento e emissão dos diversos tipos de requerimentos de solicitação de serviços, com controle de protocolo, permitir lançamentos diversos e alterações dos diversos cadastros, possibilitando a qualquer momento obter informações e o acompanhamento da execução do serviço solicitado, interagir com os outros módulos do sistema, emitir relatórios que se fizerem necessários.

1. Permitir a utilização dos diversos cadastros e a execução de lançamentos de valores inerentes a serviços prestados, bem como se integrar ao módulo responsável pelo faturamento e cobrança de contas, informar valores de parcelas a serem cobrados nas próximas contas, inclusão automática de novas ligações de água e esgoto, alterações de cadastro, pedidos de corte e religação, disponibilizarem um histórico personalizado de todos os serviços já executados ou em execução, permitir saber dados do cliente, do atendente e do executante, bem como data e hora de cada uma das operações e ainda observações que se fizerem necessárias durante o processo. Emitir também relatórios técnicos para a divisão técnica, possibilitando assim um melhor gerenciamento dos serviços executados, os que estão pendentes e inclusive aqueles que não foram realizados dentro do prazo previstos.

2. Impressão de 2ª via de fatura, individual ou integrada (mais que uma competência na mesma 2ª via), quitadas ou não, em formulário pré-impresso (padrão) ou com impressão do layout pelo sistema, obedecendo ao padrão da Autarquia.

3. Controle e impressão de requerimentos diversos solicitados pelos usuários, conforme modelo padrão da Autarquia.

MODULO DE EMISSAO DE FATURAS:

Neste módulo o sistema deverá efetuar todo o controle das faturas de água e esgoto, com emissão de faturas e geração de arquivos para impressão, possibilitando a impressão de relatório que forneça uma prévia do que será impresso nas faturas, disponibilizando dentre outras coisas:

1. A observância da legislação e normas do SAMAE, inerentes a cobrança de tarifas e serviços. O sistema deve controlar as tarifas a serem cobradas do usuário, efetuando os devidos cálculos para apuração do valor devido pelos mesmos.

2. Rotina para lançamento dos diversos serviços e tarifas a ser lançados nas faturas, possuindo esquema que identifique se um determinado serviço já foi lançado, evitando o lançamento duplicado do mesmo serviço, podendo ser utilizado o n° da ordem de serviço como um parâmetro de pesquisa.

3. Controle de serviços a serem cobrados dos usuários devido a convênios firmados com outros órgãos, exemplo Prefeitura Municipal de Santa Cecília do Pavão, e outros que vierem a ser firmados.

4. Impressão de fatura em impressora Laser, conforme modelo padrão da Autarquia, com código de barras padrão FEBRABAN, QR Code para Pix, entre outros;

5. O sistema deve gerar arquivos textos para envio aos agentes arrecadadores, com informações de fatura a serem debitadas em conta corrente dos usuários, observando o layout do padrão FEBRABAN, bem como os adotados pelos agentes arrecadadores.

6. O sistema deverá controlar, separadamente, todos os serviços e/ou tarifas lançados na fatura, bem como possuir um controle dos serviços e tarifas a serem lançadas a em competências posteriores.

7. Importar do Sistema de Acompanhamento e Registro de Análises de água e esgoto, os resultados das análises de água (realizadas em atendimento Portaria de Consolidação nº 5/2017, alterado pela Portaria GM/MS Nº 888/2021 do Ministério da Saúde, e Resolução n° 357/2005 do CONAMA, bem como Resolução CONAMA nº 430/11), informando para cada ligação os resultados das análises realizadas, conforme estabelece o Decreto Federal n° 5.440/2005.

8. O sistema deverá disponibilizar uma rotina de parcelamentos de fatura, que atenda ao regulamento do SAMAE, possibilitando o acompanhamento dos parcelamentos efetuados.

9. Quando da emissão da fatura, o sistema deverá observar para as ligações que possuem faturas em aberto (devedoras), sendo que nesses casos deverá ser gerado na fatura um Reaviso Prévio do Corte, identificando qual competência esta em aberto e gerando um código de barras que possibilite ao usuário efetuar o pagamento, conforme o modelo existente no SAMAE atualmente.

10. Possuir módulo de recebimento nos agentes arrecadadores, para o caso de não recebimento de pagamentos de faturas em agentes da rede bancária.

MÓDULO DE LEITURA E IMPRESSÃO SIMULTÂNEA


O módulo gerenciador deverá ser responsivo dentro dos navegadores (browsers) nos Smatphones e Tablets nos sistemas operacionais: Android, IOS e Windows Phone, deverá permitir a parametrização geral da parte operacional, do cálculo da fatura e da impressão da fatura;

1. Deverá permitir parametrização de ocorrência por situações de leitura/cálculo;

2. Deverá possibilitar a parametrização individual por leiturista, permitindo configurações diferentes para cada um, bem como o uso de diversos equipamentos entre os leituristas; 

3. O banco de dados independentemente da tecnologia empregada, deverá ser de responsabilidade da Contratada; 

4. A rotina de importação das informações do sistema gestor para o módulo mobile deverá ser no formato TXT/JSON, por agente de leitura, de acordo com o layout que será definido e apresentado posteriormente. Este arquivo deverá conter todos os dados necessários ao cálculo e impressão da fatura; 

5. Deverá fazer a integração de retorno de dados ao sistema gestor via APP;

6. Deve possuir uma rotina de visualização de leituras com todos os dados de cálculo e impressão da fatura, com a opção de visualizar fotos de formas distintas: por data, por rota, por leiturista;

7. Deve possuir relatórios operacionais de: O log e estatística; o faturamento; o alerta ao consumidor de faturas retidas de consumo excessivo, acúmulo de ocorrências, e deverá gerar notificações;

8.  Possuir recursos de controle de usuários, senhas e acessos; 

9. Possuir recurso de instalação automática do software mobile nos coletores/ smartphones; 

10. Possuir recurso de exportação de múltiplos arquivos; 

11.O app deve permitir a possibilidade para exibição da leitura anterior ou não, e consumo médio nos coletores/smartphones; 

12. Permitir parametrizar a utilização do campo tipo de entrega da fatura durante as leituras; 

13. Permitir parametrizar a utilização do campo motivo de não entrega da fatura durante as leituras; 

14. Permitir parametrização de cálculo proporcional por dias de consumo; 
 

15. Permitir parametrização de fontes para a impressora;

16. Permitir parametrização de alerta diferenciado para leitura fora da faixa; 
  

17. Permitir parametrização para alteração de data de leitura no coletor/smartphone;  

18. Permitir parametrização para alertar ocorrência anterior e observações no coletor/ smartphone;  

19. Deverá ter recursos para lançar ocorrência para toda uma rota ou parte de uma rota; 

20. Permitir a roteirização das grades já importadas, redistribuindo conforme demanda;

21. Deverá o aplicativo de leitura e emissão de contas interagir com Sistema Comercial do Samae de Santa Cecília do Pavão, enviando leituras e recebendo leituras online, realizando a inclusão e alteração de dados, gerando relatórios por críticas de leitura, emitindo avisos de corte, notificações ao usuário;

22.Também deverá emitir notificações ao leiturista, quanto a localização da ligação de água, de leitura fora da média, e outros avisos que o Samae de Santa Cecília do Pavão  achar importante incluir;

23. Deverá também realizar o bloqueio de emissão de fatura quando esta estiver com leitura duvidosa;
CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS DO APLICATIVO DE LEITURAS:
1. Leitura de hidrômetro;

2. Emissão simultânea de contas de água e/ou esgoto, e comunicado de débito e notificação;

3. Envio e Recebimento on-line de informações do campo para o escritório e vice-versa, e também com transmissão por cabo USB quando necessário;

4. Processamento do valor da conta de água com todos os insumos, relacionados à leitura realizada;

5. Relatório de estatística de leitura, constando: Quantidade de contas, quantidade de visitas efetuadas, quantidades de contas impressas, quantidades de leituras com ocorrências, tempo médio de leitura, tempo máximo de leitura, tempo mínimo de leitura, tempo total de leitura, hora da primeira leitura, hora da última leitura e percentual de todos os resultados possíveis;

6. Controle de contas retidas e não impressas, para casos de endereço de entrega ser diferente do endereço da leitura. Capacidade ilimitada de armazenamento de rotas de leituras, dependendo apenas de memória física do equipamento;

7. Permissão para atualização cadastral da ligação através do equipamento em uso no campo;

8. Captura de fotos em casos necessários e quando do registro de ocorrência e ausência de leitura;

9. Backup em cartão de memória externa a cada leitura realizada, automaticamente, sem intervenção do leiturista;

10. Permissão para definição de parâmetros de restrição de emissão da conta em casos específicos pré-definidos no sistema, para controle interno da autarquia (casos de erros de leitura, consumo acima/abaixo da média, ocorrência de leitura, fraudes, etc);

11. O software deverá propiciar a transmissão de dados entre o leitor e a impressora, através de tecnologia Bluetooth e Wiffi;

12. Impressão de fatura em impressora Laser, conforme modelo padrão do Samae de Santa Cecília do Pavão, com código de barras padrão FEBRABAN, com QR Code para Pix, com possibilidade de geração de arquivo-texto das faturas a serem impressas em empresa terceirizada, observando-se o layout utilizado atualmente pelo Samae de Santa Cecília do Pavão, todas as faturas geradas devem possuir QR Code para Pix.
MÓDULO DE ORDENS DE SERVICOS:

Este módulo do sistema se destina ao controle de serviços executados pelo SAMAE, tanto para os usuários, como para manutenções de seu interesse, o sistema deverá disponibilizar no mínimo os seguintes controles:

1. A Ordem deve conter todos os materiais e serviços que a compõem.

2. Deve haver um controle do(s) servidor (es) executores do(s) serviço(s), com cadastro de um responsável pelos serviços inerentes a Ordem.

3. O cadastro deve conter informações do tipo: Tipo de serviço solicitado, usuário solicitante, data e hora de solicitação, data e hora de atendimento, tempo total de realização dos serviços, campo para detalhamento dos serviços executados, bem como o responsável pelo preenchimento, dentre outras informações. Identificação se a ordem e classificação como contendo Horas Extras ou não.

4. Impressão de Ordens, simples para a execução dos serviços e completa quando os serviços já tiverem sido realizados, conforme modelos da Autarquia.
5. Vinculação com o cadastro de ligações, possibilidade de pesquisa junto ao cadastro da ligação quais ordens pertencem à mesma.

6. Possibilidade de consulta de Ordens de serviços, por datas de abertura e fechamento, por tipo de serviço realizado, por servidor, por ligação, por macro medidor, por ordens em aberto e com horas extras.

7. Emissão de relatório, com os materiais utilizados pelos servidores em cada ordem, bem como acumulado por tipo de material, permitindo a seleção do período de pesquisa.

8. Sistema de tramitação das ordens de serviços, possibilitando identificar em qual setor a ordem se encontra, qual a sua situação em relação à realização dos serviços inerentes a mesma.

9. Possuir módulo de recebimento nos agentes arrecadadores, para o caso de não recebimento de pagamentos de faturas em agentes da rede bancária.

CONTROLE DE INADIMPLÊNCIAS (DEVEDORAS):

1. Controle dos valores em aberto por usuário e no geral, possibilitando obter-se um controle detalhado de inadimplências a partir de datas, ou de valores.

2. Emissão de relatórios para acompanhamento da situação de inadimplência, visando à aplicação da política e cobrança e de interrupção dos serviços prestados aos usuários.

DADOS TÉCNICOS E ESTATÍSTICOS:
O sistema deverá possuir um cadastro de informações técnicas, visando à geração do Relatório Técnico do SAMAE, este cadastro deve ser baseado nas informações das ligações e conter históricos mensais de: Volumes (medido, faturado) por categoria de ligação (residencial, comercial, industrial e pública) e pelo total; Ligações existentes, em funcionando, inativas, cortadas por falta de pagamento, cortadas a pedido do usuário, suprimidas, cortadas no mês, religadas no mês e sem hidrômetros; Economias existentes, em funcionando, inativas, cortadas por falta de pagamento, cortadas a pedido do usuário, suprimidas, cortadas no mês, religadas no mês e sem hidrômetros; Hidrômetros instalados, funcionando, aguardando instalação, aguardando reparos, com e sem leitura no mês.

1. O controle dos dados técnicos deverá ser efetuado com registros separados por mês e acumulados por rota, reservatório/macro medidor, por município e no geral.

2. O sistema deverá emitir relatórios, inerente a este cadastro, com filtro das informações por:

reservatório, macro medidor, por município, por mês ou acumulado no ano e no geral.

RELATÓRIOS:

O sistema deverá disponibilizar no mínimo a emissão dos seguintes tipos de relatórios:

1. Controle de consumo por usuário.

2. Relatórios de leituras e valores para análise antes da emissão das faturas.

3. Relatório para contabilização de valores emitidos, quando da emissão das faturas e segundas vias, boletins diários de arrecadação e balancetes de receitas.

4. Relatórios contendo o nome dos usuários com suas competências, que possuem faturas em débito com a Autarquia.

5. Relatório estatístico sobre consumos movimento de ligações / economias /hidrômetros.

6. Impressão de ordens de serviços: Ordem de corte, religação, serviços diversos, pedidos de religação, desligamento e mudanças de ligações.

7. Relatórios de situação de ligação e hidrômetros utilizando como critério de pesquisa todas as informações existentes no banco de dados para um resultado de pesquisa mais refinado. 

8. Outros relatórios a serem definidos pela Autarquia.

CONTROLE DE DÍVIDA ATIVA:

O sistema deverá atender a legislação federal e Municipal quanto à cobrança de débitos que por lei já estejam passíveis de serem inscritos em dívida ativa. O Sistema deverá definir muito bem cada etapa do processo, resguardando assim todas as exigências da lei e suas determinações. As Leis Federal e Municipal determinam os procedimentos mínimos para que a inscrição seja feita dentro dos parâmetros legais, determinando: períodos, índices de correção, juros e multa. O Sistema deverá permitir essa configuração dentro desta perspectiva, facilitando assim sua instalação personalizada. As etapas básicas do processo serão:

1. Notificação dos débitos a serem inscritos com prazo determinado para a inscrição caso não haja o pagamento dos débitos. Acompanhamento do processo das notificações.

2. Inscrição dos débitos acrescidos de correção monetária, juros e multa conforme legislação municipal. Nesta etapa deverá ser gerado o livro de inscrição, de acordo com as exigências legais. Este livro deverá ser eletrônico, podendo ser impresso. No ato da inscrição, o sistema deverá gerar um relatório contábil, determinando os valores que migram na contabilidade, das contas a receber, para a dívida ativa. A Dívida Ativa deverá ser dividida entre Tributária e Não Tributária, conforme legislação municipal. No ato da inscrição, o sistema deverá automaticamente atualizar os valores de cada receita passível de cobrança no cadastro de devedores.

3. Emissão do Boletim Diário de Arrecadação, separando a arrecadação em valores das contas a receber e da dívida ativa, conforme códigos contábeis, pré-determinados pela contabilidade do SAMAE.

4. Certidão de inscrição em Dívida Ativa conforme registro no livro de inscrição.

5. Termo de inscrição em Dívida Ativa conforme registro no livro de inscrição.

6. Emissão de cobrança amigável. Nesta etapa o sistema deverá permitir o parcelamento da dívida conforme determinação do SAMAE, fazendo ainda o acompanhamento de baixas ou caso seja necessário, a atualização das parcelas não pagas até o vencimento. Encaminhamento para cobrança judicial. Nesta etapa o sistema deverá emitir para o setor jurídico, a certidão de dívida ativa de todos os inadimplentes, que por determinação do SAMAE, deverão sofrer esta ação. Caso haja necessidade, o sistema deverá permitir que se determine o valor mínimo para cada execução.

7. Ao final do processo, o sistema deverá baixar os valores arrecadados através da execução fiscal, emitindo também seus relatórios contábeis.

8. Parametrização de cálculo de multas e critérios para cobrança de dívida ativa.

SISTEMA DE AUTOATENDIMENTO (VIA INTERNET):

Este módulo tem por objetivo facilitar e agilizar o atendimento e o acesso às informações, por parte dos usuários, que possuem acesso a internet.

1. O sistema deverá possibilitar aos usuários, através de uma senha eletrônica, consultar seus débitos, no mínimo as seis últimas leituras e consumos e emissão de 2ª via das faturas disponíveis no site.

2. A empresa contratada deverá desenvolver as rotinas de consulta e disponibilização das informações na internet, sem custo adicional, disponibilizando inclusive espaço físico para armazenamento/hospedagem dessas informações em provedor de internet.

3. No mínimo deverão ser disponibilizadas informações sobre faturas e consumo dos últimos seis meses, rotina para emissão de 2ª via, bem como outras informações, para acesso dos usuários cadastrados, via internet.

4. Caberá à contratada, através do sistema de faturamento, gerar as informações a serem disponibilizadas na internet.

5. Possibilitar o cálculo de simulação de faturas de água e esgoto.

6. Gerar 2ª via de faturas de água e esgoto e demais serviços.

7. Consultar extrato de débitos de faturas de água e esgoto e demais serviços.

8. Gerar Declaração Anual de de Quitação de Débitos.

9. Gerar tabela de tarifas de água e esgoto e demais serviços, vigentes.

10. Possibilidade de inserir as informações cadastrais dos consumidores.

11. Emitir Certidão Negativa de Débitos.

APLICATIVO SMARTPHONES PARA CONSUMIDOR;
Deverá possuir aplicativo de autoatendimento na plataforma ANDROID ou IOS, disponíveis nas lojas de aplicativos (Store), onde o aplicativo deverá conter no mínimo: 

1. Download 2ª via da fatura;

2. Histórico de faturas; 

3. Emissão de Certidão negativa de débito;  

4. Emissão declaração de quitação anual;

5. Solicitação de serviços, tais como: Aferição de hidrômetro, análise de água, ligação de água, desligação, vazamento interno de água e/ou esgoto, dentre outras necessidades;  

6. Acompanhamento dos andamentos dos serviços;
 

7. Cronograma de leitura;

8. Possibilidade de informar pré-leitura;


9. Possibilidade de realizar denúncia anexando foto do evento;

10. Possibilidade de notificar a falta de água e/ou vazamento do imóvel do requerente, bem como, de qualquer ponto externo do município, com recurso de foto (tirar e anexar) incluso;

11. O aplicativo deve ter controle de login, através do CPF e/ou unidade consumidora. E deve estar integrado ao sistema comercial utilizado no Samae.

APLICATIVO ORDEM DE SERVIÇO ONLINE 
1. Deverá oferecer aplicativo que possibilite o envio e o recebimento de ordens de serviços online para os encanadores e leituristas do Samae de Samae de Santa Cecília do Pavão, através de equipamento móvel, deve possibilitar o envio das ordens pelo sistema, e o fechamento da ordem de serviço e envio pelos encanadores, bem como inclusão de dados por encanadores e leituristas e também por operadores do sistema no Samae de Santa Cecília do Pavão;


2. Deve possibilitar o monitoramento e acompanhamento com localização geográfica e georreferenciamento da rota, por meio de um processo de reconhecimento das coordenadas geográficas do local, a partir da utilização de mapas ou imagens com sinalização dos leituristas e encanadores em rua em tempo real.

4. DO LOCAL E DO PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.1 O local de execução dos serviços será na sede do SAMAE, localizada na Avenida General Osório nº 390 – CEP 86.225-000 – Santa Cecília do Pavão/PR, sem ônus e dentro das especificações previstas no Edital. 

4.2 O prazo de execução dos serviços será de em até 20 (vinte) dias após assinatura do contrato.

4.3 O prazo para reparação do serviço que apresentar irregularidades, não corresponder às especificações do Edital e dos Anexos ou estar fora dos padrões determinados será de até 10 (dez) dias, contado a partir do recebimento do Termo de Não Conformidade do Serviço a ser emitido pelo SAMAE. 

4.4 O recebimento do serviço será realizado em 2 (duas) etapas:  

4.4.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação; 

4.4.2 Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação.  

4.5 O recebimento definitivo dar-se-á após o recebimento provisório, em prazo de até 10 (dez) dias após o recebimento do serviço, consistindo na comparação do serviço com as especificações exigidas em Edital, e completar-se-á após o ateste de servidor ou comissão encarregada da fiscalização, o qual será aposto no verso da Nota Fiscal.   

4.6 A Contratada sujeitar-se-á à fiscalização da prestação dos serviços, reservando-se ao SAMAE o direito de não proceder o recebimento, caso não encontre os mesmos em conformidade com a quantidade e especificações contidas neste termo de referência e seus anexos.  

4.7 Os serviços a serem executados deverão obedecer, no geral, o termo de referência e relação quantitativa dos serviços, além do exposto nas especificações e normas brasileiras. 

4.8 A VISITA TÉCNICA, facultativa ao local de prestação do serviço, deverá ser realizada por representante legal da empresa, munido de documento que o identifique como tal, inclusive, para se inteirar de todas as informações que julgarem necessárias para formulação das suas respectivas propostas. 

4.8.1 A visita técnica NÃO É OBRIGATÓRIA, e a não apresentação do ATESTADO DE VISITA TÉCNICA não acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante. A Declaração de que a Licitante tomou conhecimento do edital e todas as informações para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade dos mesmos, é suficiente para que a empresa declare que está ciente da complexidade da prestação dos serviços, e assuma as obrigações caso seja vencedora do certame. 

5. DA DURAÇÃO DO CONTRATO

5.1 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, a critério do CONTRATANTE, desde que presentes as condições e preços mais vantajosos para a Administração, consoante estabelecido no art. 107 da Lei nº 14.133/2021 

6. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos específicos, consignados no Orçamento do Samae de Santa Cecília do Pavão-Pr., na seguinte dotação orçamentária:  

01.001.17.0034.122.2001 – Manutenção das Atividades Administrativas 
3.3.90.40.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica.
7. SUBCONTRATAÇÃO

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1 O contrato será fiscalizado pelo(a) Sr.(a) Ricardo Antonio Silva.
8.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

8.3 O fiscal do contrato será auxiliado pelo setor jurídico do SAMAE, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

9.DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
10. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

10.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 18.390,72 (dezoito mil, trezentos e noventa reais e setenta e dois centavos), conforme quadro do item 1.1 deste Termo de Referência.

Atesto, sob a minha responsabilidade, que o conteúdo do Termo de Referência se limita ao mínimo imprescindível à satisfação do interesse público, presente na generalidade dos produtos e modelos existentes no mercado, não consignando marca ou característica, especificação ou exigência exclusiva, excessiva, impertinente, irrelevante ou desnecessária que possa direcionar o certame ou limitar ou frustrar a competição ou a realização do objeto contratual.

Santa Cecília do Pavão (PR), 24 de novembro de 2025
Joselito da Luz
Diretor Presidente do SAMAE

Ricardo Antonio Silva

Chefe da Seção de Compras, Licitação e Patrimônio
ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA 

RAZÃO SOCIAL: xxxxxxxxxxxxxxxxx      CNPJ Nº: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
ENDEREÇO COMPLETO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
TELEFONE: xxxxxxxxxxxxxxxxx          E-MAIL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Pela presente, apresentamos nossa proposta de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA SISTEMA DE FATURAMENTO, ARRECADAÇÃO E CONTROLE DE CONTAS E CONSUMO, NOS TERMOS DO ARTIGO 175, § 1º DA LEI Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, contendo a quantidade e descrição abaixo e conforme termos da Dispensa Eletrônica nº 008/2025
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UN
	QTD
	VALOR  UNIT. R$
	VALOR  TOTAL R$

	1
	Contratação de empresa especializada para implantação, treinamento, suporte técnico e locação de software para sistema de faturamento, arrecadação e controle de contas e consumo, gerenciador de sistema, convênio de arrecadação, negociação de débitos, dívida ativa, execução fiscal, processo judicial e cartório, atendimento ao público, através de registro de atendimento, agência virtual, sistema de coletas de leituras e emissão simultânea através de equipamentos portáteis, destinado a atender as necessidades do SAMAE (Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto) do Município de Santa Cecília do Pavão/PR
	Mês
	12
	
	


VALOR TOTAL: R$ XXXXXXXXX. 
OBS: No valor acima está compreendido, além do lucro, encargos, tributos e quaisquer despesas de responsabilidade da proponente que, direta ou indiretamente sejam necessárias para o fornecimento, no qual deverá ser realizado por profissionais e por meios habilitados, mediante solicitação emitida pelo SAMAE, e o prazo em que os serviços deverão ser entregues será 20 (vinte) dias, obedecendo as normas desse Edital e do Termo de Referência, considerando que em todos os itens os prazos aqui estipulados serão computados a partir da data de solicitação efetuada pelo SAMAE.

Validade da Proposta: xx dias (mínimo 60 dias corridos)
Forma de Pagamento: de acordo com o contido no edital.

Declaramos, sob as penalidades da lei, que:
- Nossa empresa se enquadra na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do Art. 3º da LC 123/2006 e não está inserida nas excludentes hipóteses do § 4º daquele Artigo.  (ou)
- Conta Corrente Agência e Banco

xxxxxxxxxxxxxx, em xx de xxxxxxxxxxx de xxxx
(nome e assinatura do responsável da proponente)

Nota: A Proposta Comercial deverá conter os dados desse modelo, e ser redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, sob pena de desclassificação, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais proponentes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo.

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

TIPO DE LICITAÇÃO:.......................

POR (    ) ITEM (    ) LOTE

LOCAL: ...................................

DECLARAÇÃO UNIFICADA

...................................................................................(NOME DA EMPRESA), CNPJ nº..............................................sediada.......................................(endereço completo)...................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ............................................................
e do CPF nº..............................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que:

( ) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

( ) Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação, e que a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório;

( ) Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

( ) Que que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

( ) Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021.

( ) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

( ) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

( ) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; e

( ) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021

Santa Cecília do Pavão, ........... de ................... de ……

____________________

Assinatura do Responsável da Empresa

CNPJ/MF ..................................

ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N° XXXXX

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 2.172/2024.

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO/PR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no MF/CNPJ sob nº. 80.924.772/0001-59 com sede na Av.: General Osório nº. 390, neste ato representado pelo seu Diretor Presidente, DANIEL CARDOSO DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº 6.700.007-2 – SESP/PR, e inscrito do CPF/MF sob n° 028.802.669-12, residente e domiciliado nesta cidade, neste ato doravante denominado de CONTRATANTE.

CONTRATADA: XXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º XXXXXXXXXX, com sede no endereço XXXXXXXXXXXXX, nº XXXXX – bairro – CEP XXXXXXX - XXXXXXXX, neste ato representado por XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CPF sob o n.º XXXXXXXXXXXX, portador da carteira de identidade n.º XXXXXXXXX – XXXXXX, residente e domiciliado no(a) Rua XXXXXXX, XXXX, bairro XXXXXX, XXXXXXX,
CEP XXXXXXXX, e-mail: XXXXXX e telefone XXXXXXXXX.

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decreto Municipal n.º 2172/2024; pelo edital da Dispensa Eletrônica n.º XXX/2025, do procedimento licitatório que originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do licitante vencedor e pelas cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada para implantação, treinamento, suporte técnico e locação de software para sistema de faturamento, arrecadação e controle de contas e consumo, gerenciador de sistema, convênio de arrecadação, negociação de débitos, dívida ativa, execução fiscal, processo judicial e cartório, atendimento ao público, através de registro de atendimento, agência virtual, sistema de coletas de leituras e emissão simultânea através de equipamentos portáteis, destinado a atender as necessidades do SAMAE (Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto) do Município de Santa Cecília do Pavão/PR, conforme especificações mínimas descritas no ANEXO I – Termo de Referência.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTO

2.1 Este contrato decorre da Dispensa Eletrônica n.º XXX/2025, objeto do processo administrativo n.º XXX/2024, com homologação publicada no sítio eletrônico oficial no dia XX/XX/2025.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E VALOR DO CONTRATO

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UN
	QTD
	VALOR MAX. UNIT. R$
	VALOR MAX. TOTAL R$

	1
	Contratação de empresa especializada para implantação, treinamento, suporte técnico e locação de softwares para sistema de faturamento, arrecadação e controle de contas e consumo, gerenciador de sistema, convênio arrecadação, negociação de débitos, dívida ativa, execução fiscal, processo judicial e cartório, atendimento ao público, através de registro de atendimento, agência virtual, sistema de coletas de leituras e emissão simultânea através de equipamento portáteis, destinado a atender as necessidades do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto do Município de Santa Cecília do Pavão/PR. conforme especificações mínimas descritas no Termo de Referência ANEXO I do Edital.

	Svs
	01
	
	


R$ XXXXXX (XXXXXXX)

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA- O presente contrato terá validade até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme o disposto no art. 107 da Lei Federal 14.133/2021.

CLAÚSULA QUARTA: DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – O valor total estimado para a aquisição do objeto da presente contratação é de R$ ........................ (...........), sendo que o pagamento será feito conforme ordem cronológica descrita no item 13 da cláusula segunda, após a apresentação da nota fiscal respectiva, que deverá estar acompanhada da documentação da empresa (CNDs do FGTS, INSS, Municipal e Trabalhista), à Prefeitura para crédito da empresa contratada, conforme necessidade da CONTRATANTE, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em havendo atraso de pagamento dos créditos resultantes do fornecimento será acrescido ao valor da respectiva nota fiscal o equivalente a 0,05% (zero vírgula zero cinco por cento) por dia útil de atraso, a título de compensação e penalização, desde o dia imediatamente subsequente ao do vencimento até o efetivo pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será suspenso se observado algum descumprimento das obrigações assumidas pela contratada no que se refere à habilitação e qualificação exigidas ou com os prazos de validade expirados.

CLÁUSULA QUINTA: CRITÉRIO DE REAJUSTE O preço estabelecido no presente Contrato e constante no (MODALIDADE) não será reajustado, salvo se alterada a legislação e nas condições desta. (Lei nº 8.880, de 27/05/94 em especial os arts. 11, 12, 13 e 14 e Lei nº 9.069, de 29/06/95). Eventual reajuste só poderá ocorrer, a pedido, em caso de prorrogação contratual, após o período de 01 (um) ano, segundo o índice setorial de atividade do contratado. Em caso de inexistência de índice setorial, será aplicado o IPCA acumulado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados. (art. 134 Lei 14.133/21).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderão as partes rever as condições do presente Contrato, no que se refere ao equilíbrio econômico-financeiro, em face de superveniência de norma federal, estadual ou municipal, aplicáveis à espécie. (art. 124, II, “d”, Lei 14.133/21).

CLÁUSULA SEXTA: DA DESPESA - As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) Previsto do Orçamento Geral do SAMAE sob nº ....................................................... 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO - Cabe ao SAMAE ou servidor por si designado, visando, sobretudo, ao bem coletivo, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de execução dos serviços contratados e do comportamento do pessoal contratado sem prejuízo da obrigação do Contratante fiscalizar seus auxiliares, prepostos ou subordinados. PARÁGRAFO ÚNICO: A existência e a atuação da fiscalização da Contratante em nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva do Contratado no que concerne aos serviços contratados e as suas consequências e complicações próximas ou remotas.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO - A Contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato em casos de infração de qualquer de suas cláusulas por parte do Contratado, sem que caiba ao mesmo direito a qualquer indenização.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados na art. 137 e seguintes da Lei nº 14.133/21, sujeitando-se a CONTRATADA à multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto do contrato, salvo se a infração contratual for considerada de pequena monta, caso em que a multa será de 10% (dez por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 155, da Lei nº 14.133/21.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução total ou parcial das compras e serviços a serem pactuados ensejará a rescisão do instrumento contratual, com consequências nele estabelecidas e as previstas nos arts. 155 a 163 da Lei n.º 14.133/21, conforme abaixo discriminado, observadas ainda as disposições do Edital:

I
- Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devida e formalmente comprovado, ao não cumprimento, por parte do Contratado, das obrigações assumidas, ou à infringência de preceitos legais pertinentes, nos termos do art. 137 da Lei 14.133/21, bem como demais regras aplicáveis, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo e /ou congêneres.

II
- Será aplicada a multa de até 10% (dez por cento) do valor deste contrato na hipótese de inexecução total do contrato ou suspensão definitiva da prestação dos serviços por culpa do Contratado, bem como uma das seguintes sanções:

a)
Advertência;

b)
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

c)
Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra “b”.

III
- O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o Contratado à multa de mora de 0,5(meio por cento) ao dia, com limite de 10%, nos termos do "caput" do Art. 162 da Lei 14.133/21.

IV
- As multas previstas nesta cláusula serão, sempre que possível, independentemente de qualquer aviso de notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos do contratado ou se for o caso, cobrada administrativamente ou judicialmente.

V
- As multas serão cumulativas.

VI
- Será considerada recusa formal à contratação a não retirada e a não assinatura do Contrato após decorridos 10 (dez) dias da contratação ou a não entrega dos produtos após decorridos 02 (dois) dias além do prazo de entrega estabelecido, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

VII
- A justificativa para eventual atraso só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito no prazo de até 24(vinte e quatro) horas antes do término do prazo estabelecido para a entrega dos produtos / serviços.

CLÁUSULA NONA: DA SUBSTITUIÇÃO DO ITEM/LOTE – Havendo justificativa plausível pela contratada quanto à impossibilidade de fornecimento do produto ou serviço pactuado, sem ônus para a contratante, poderão as partes ajustar, mediante procedimento administrativo específico, o recebimento de outro objeto de qualidade igual ou superior ao pactuado.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, sem expresso consentimento da parte contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA   PRIMEIRA:   DAS   RESPONSABILIDADES   -   Responsabiliza-se, o Contratado, pela idoneidade e pelo comportamento de seus auxiliares, prepostos ou subordinados e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação trabalhista, tributária, previdenciária ou securitária decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberá exclusivamente ao Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a quem quer que seja em decorrência de ato do Contratado, de seus auxiliares, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. Os direitos das partes encontram-se inseridos na Lei nº 14.133/2021 e supletivamente no Código Civil Brasileiro e o Código de Defesa do Consumidor.

PARÁGRAFO QUARTO – Constituem obrigações da CONTRATANTE, observado o disposto na Cláusula Segunda:

a)
efetuar o pagamento ajustado.

b)
dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO – Constituem obrigações da CONTRATADA, observado o disposto na Cláusula Segunda:

a)
prestar o fornecimento na forma ajustada;

b)
atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente contrato;

c)
manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; (art. 92, XVI, Lei 14.133/21).

d)
apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

e)
prestar toda assistência à CONTRATANTE no período de garantia, sem qualquer ônus, inclusive quanto ao prazo de garantia legal;

f)
Entregar produtos novos, com garantia de fábrica, sendo que, em caso de validade do produto fornecido, esta deverá ser de no mínimo 75% da fabricação;

g)
Atender aos chamados da Administração, em até vinte e quatro horas, admitida prorrogação, por motivo aceito pela Contratada; e

h)
Cumprir com as demais obrigações inerentes à natureza deste Contrato.

PARÁGRAFO SEXTO - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, sem expresso consentimento da parte contratante.

I. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

a)
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

(i)
“prática corrupta”2: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;

(ii)
“prática fraudulenta”3: significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;

(iii)
“prática colusiva”4: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;

(iv)
“prática coercitiva”5: significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma parte;

(v)
“prática obstrutiva”: significa:

(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou

(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:

(b)
rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;

(c)
declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas;

(d)
sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de sanção cabíveis do Banco6, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado:

(i) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado7 subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;

(e)
Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: TRIBUTOS E DEMAIS DESPESAS - Constituirá encargo exclusivo do Contratado o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS CLÁUSULAS DE ANTICORRUPÇÃO – Na execução do presente Contrato é vedado à Contratada e/ou a Contratante, o seu preposto ou gestor:

a)
Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b)
Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;

c)
Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d)
Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e)
De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013 (conforme alterada), do Decreto nº 8.420/2015 (conforme alterado), do U.S. Foreign Corrupt Practices Act de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

17. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – LEI DE PROTEÇÃO DE DADOS

17.1 Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais  (LGPD), a CONTRATANTE, para a execução do objeto deste contrato, poderá, quando necessário, ter  acesso aos dados pessoais dos representantes da CONTRATADA.

17.2 As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e  o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados  pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses  dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), às quais se submeterão os serviços, e para  propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

b. O tratamento seja limitado para o alcance das finalidades do objeto contratado ou, quando for o  caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por  determinação de legislação municipal, judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção  de Dados – ANPD;

c. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria execução do objeto, esta será realizada após prévia aprovação  CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. Eventualmente,  podem as partes convencionar que o CONTRATANTE será responsável por obter o consentimento  dos titulares;

d. Quando houver coleta e armazenamento de dados pessoais, a prática utilizada e os sistemas  utilizados que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, devem seguir um  conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, devendo estar alinhados com a legislação  vigente e as melhores práticas de mercado. Quando for o caso, os dados obtidos em razão deste  contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de registro das transações  realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle de acesso baseado em função e com  transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir,  inclusive, a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e  falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros;

17.3 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da  execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação. As partes deverão, nos  termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de  acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais, incluindo, sem prejuízo da  Lei nº 13.709/2018 (LGPD).

17.4 Os dados pessoais não poderão ser revelados, transferidos, compartilhados, comunicados ou de  qualquer outra forma facultar acesso, no todo ou em parte, a terceiros, mesmo de forma agregada ou  anonimizada, com exceção da prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou  indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises,  estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas informações.

17.5 No caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, aplicam- se as regras previstas na Lei nº 13.709/2018 (LGPD).

17.6 A CONTRATADA oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de segurança  administrativas, organizativas, técnicas e físicas apropriadas para proteger a confidencialidade e  integridade de todos os dados pessoais e as especificará formalmente ao CONTRATANTE, não  compartilhando dados que lhe sejam remetidos com terceiros.

17.7 A CONTRATADA deverá utilizar medidas com nível de segurança adequadas em relação aos  riscos, para proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda acidental ou  indevida, a alteração, a divulgação ou o acesso não autorizado, nomeadamente quando o tratamento  implicar a sua transmissão eletrônica, e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito, atendendo  aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação.

17.8 As partes zelarão pelo cumprimento das medidas de segurança.

17.9 A CONTRATADA deverá acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por  sua permissão de acesso (autorização). O eventual acesso às bases de dados que contenham ou  possam conter dados pessoais ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA e para seus  prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, por prazo  indeterminado.

17.10 A CONTRATADA deverá garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos,  sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados.  Deverá assegurar que todos os seus colaboradores, citados acima, que lidam com os dados pessoais  sob responsabilidade da CONTRATANTE, assinaram Acordo de Confidencialidade com a  CONTRATADA.

17.11 Ainda a CONTRATADA treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais  aplicáveis em relação à proteção de dados, assim fornecendo conhecimento formal sobre as  obrigações e condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade do  CONTRATANTE.

17.12 As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos  direitos dos Titulares previstos na Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e nas Leis e Regulamentos de Proteção  de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário,  Ministério Público, Tribunal de Contas e Órgãos de controle administrativo.

17.13 Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma solicitação de um Titular de  Dados, a respeito de dados pessoais da outra parte, abstendo-se de responder qualquer solicitação,  exceto nas instruções documentadas ou conforme exigido pela Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e Leis e  Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.

17.14 O Encarregado da CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado do  CONTRATANTE, e fica obrigado a notificar ao CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) horas  a partir da ciência da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de  dados pessoais de que venha a ter conhecimento (ainda que suspeito), qualquer não cumprimento  (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais ou qualquer forma  de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei nº  13.709/2018 (LGPD), devendo a parte responsável, em até 10 (dez) dias corridos, tomar as medidas  necessárias.

17.15 A critério do Encarregado de Dados do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser  provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD),  conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados  pessoais.

17.16 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados  pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo (30) dias,  sob instruções e na medida do determinado pelo CONTRATANTE, eliminará completamente os dados  pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo  quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na  Lei nº 13.709/2018 (LGPD).

17.17 Ainda que encerrada vigência deste instrumento, os deveres previstos nas presentes  cláusulas devem ser observados pelas partes, por prazo indeterminado, sob pena de  responsabilização.

17.18 Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato  e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da Lei nº 13.709/2018 *LGPD).

17.18.1 A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 Integram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta apresentada pelo Contratado durante a licitação.
18.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelos Decretos Municipais n.º 2172/2024 e demais leis estaduais e federais pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida legislação aos casos omissos no presente contrato.

18.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Município de Santa Cecília do Pavão e no sítio eletrônico oficial do SAMAE, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

18.4 Fica eleito o foro da Comarca de São Jeronimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

Para todas as questões oriundas do presente Contrato, será competente o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza todos os efeitos legais e resultantes de direito.

Santa Cecília do Pavão (PR), XX de XXXXX de 2025
____________________________________

JOSELITO DA LUZ
DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE

CNPJ 80.924.772/0001-59

CONTRATANTE

____________________________________

xxxxxxxxxxxxxx

CNPJ xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

_______________________________

Nome:

CPF: 

_______________________________

Nome:

CPF: 

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO

 (Confeccionar em papel timbrado da empresa) 

DECLARAÇÃO
A Signatária__________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° ______________________________,estabelecidaa_________________________________,bairro   __________,       SAMAE  de____________________, estado de _____ CEP____________________, atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de Dispensa de Lciitação nº 011/2024 instaurado pelo Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Santa Cecília do Pavão, DECLARA, sob as penas da lei, que:

Atende todos os requisitos técnicos exigidos no presente edital, tendo disponibilidade de demonstrá-los caso houver necessidade.

Implantará o ojeto licitado em até 20 (vinte) dias, contados da assinatura do  contrato.

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano.

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA

(Carimbo com CNPJ da empresa)

ANEXO VI

(Confeccionar em papel timbrado da empresa)
DECLARAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E PROPRIEDADE

NOME DA EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° ______________________________e inscrição estadual n° ____________,    estabelecida   a_________________________________,    bairro   __________,  na cidade     de____________________, estado de _____ CEP____________________, atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de Dispensa de Licitação n° 008/2025 instaurado pelo Serviço Autônomo unicipal de Água e Esgoto de Santa Cecília do Pavão) DECLARA, que é DESENVOLVEDORA E PROPRIETÁRIA dos softwares a serem implantadados na entidade. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, dia /mês/ano
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